
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMÂRA MUNICIPAL DE NATAL

PALÁCIO PADRE MIGUf,LINHO

DESPACHO

Designo o(a) vereador(a) CÀÁ,tlCr^O dr.f r-i-O'o.^ c para nos termos do artigo 46 e
seguintes e artigo 59 e seguin
emitir parecer a presetrt^e prop
Natat.RN §r_!i t&zí

tes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal,
osição legislativa.

é
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Presidente

PARECER DA COI,T ISSÃO DE fDUCACÃO. CULTURÂ. CIÊN TECNOLOGIA E

INOVAÇAO.

(, PROJETODf, LEI
O EMENDA A L.O.M.

O RESOLUÇÃO
( ) vEro

O Df,CRETO LEGISLATIVO
O PROJETO Df, Lf,I COMPLEMENTAR
OEMENDA

N'
Autor: Vereador lal filt t<,x ?tvfCf l-l i .

Chefe do Executivo ( )
Relator: v ereador (a'l Al/h/:l4c (2 942,0.

VOTO DO RELATOR: eA

Sala das Comissõ".. "- 
OJ de ,rb tle 2025.
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Vereador Pedro Henrique

tce- Presidente
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Membro
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Vereadora Samanda Alves

Membro
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Vereador de Eudiane
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